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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
Assessoria Técnica - SUPEL-ASSEJUR 

  

Parecer nº 960/2020/SUPEL-ASSEJUR

Referência: Processo Administra�vo nº 0022.169222/2020-40 - Pregão Eletrônico n° 356/2020/BETA/RO (0014708543)

Interessado: Superintendência de Polícia Técnico Cien�fica - POLITEC

Valor Es�mado: R$ R$ 32.763,64 (trinta e dois mil setecentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos)

 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. FASE EXTERNA. IMPUGNAÇÃO. REQUERIMENTO DO EDITAL COM EXCESSO DE
FORMALISMO E BUROCRACIA. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA.

 

 

1 - INTRODUÇÃO

 

1. Trata-se de pedido de emissão de parecer jurídico fomentado pelo Despacho SUPEL-BETA (0014757770) para análise jurídica
quanto à indagação con�da na impugnação da empresa CL INFORMÁTICA E CONECTIVIDADE EIRELI-ME (0014757636), uma vez que a matéria
alvo da impugnação, poderá abranger todas as minutas padronizadas de edital.

2. O processo originário, o qual abriga o Pregão Eletrônico n° 356/2020/BETA/RO (0014708543) , referente a "Aquisição de Material
Permanente (computador, monitor, nobreek, armário de aço, câmera semiprofissional, paquimetro digital, bebedouro, ar condicionado e outros.) a
pedido da Superintendência de Polícia Técnica Cien�fica - POLITEC", foi encaminhado para análise quanto ao pedido de impugnação, que passa a
fazê-lo na sequência analí�ca a seguir.

 

 

2 - MANIFESTAÇÃO JURÍDICA
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3. Com esteio na Resolução nº 08/2019/PGE-GAB, da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia, publicada no Diário Oficial do Estado
de Rondônia - Edição 126 - 11 de julho de 2019 - Porto Velho/RO (6876905), as manifestações jurídicas poderão consis�r em pareceres,
informações ou despachos. No caso, trata-se de Parecer, dispõe a resolução o seguinte:

 

CAPÍTULO I

DAS MANIFESTAÇÕES JURÍDICAS

Art. 2º As manifestações jurídicas da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia e de seus órgãos vinculados serão formalizadas por meio de:

I – Despacho;

II – Informação; e

III – Parecer

§ 1º Na elaboração das manifestações jurídicas:

I – em processos �sicos, as páginas deverão ser numeradas e rubricadas; e

II – os trechos em língua estrangeira serão traduzidos em nota de rodapé, salvo quando se tratar de expressão breve de uso corrente.

§ 2º A manifestação jurídica indicará, expressamente, os atos e as manifestações anteriores que sejam, por meio dela, alterados ou revisados.

§ 3º Em caso de manifestação que esteja fundamentada em parecer norma�vo ou súmula administra�va, o Procurador do Estado poderá, em sua
manifestação, apenas reproduzir o parecer norma�vo ou a súmula administra�va, dispensada a aprovação do Procurador-Geral do Estado em tais
casos.

Art. 3º Em suas manifestações jurídicas, fica assegurado ao Procurador do Estado a independência técnica e liberdade de atuação, nos termos da Lei
Complementar Estadual n° 620/2011 e da Lei Federal n° 8.906/1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil).

§1º Em caso de recusa de manifestação jurídica em processo que lhe for subme�do à apreciação, o Procurador do Estado informará tal recusa, de
maneira juridicamente fundamentada, ao Diretor da Procuradoria Especializada ou ao Procurador Geral do Estado, observado o ar�go 9º e seus
parágrafos.

§2º Caberá ao Diretor da Procuradoria Especializada ou, se for o caso, ao Procurador Geral do Estado, nos termos do ar�go 9º desta Resolução, a
emissão de manifestação jurídica em caso de recusa de manifestação por parte de Procurador do Estado, facultado ao Procurador Geral, no âmbito
de sua competência, delegar atribuição a outro Procurador.

§3º O Diretor da Procuradoria Especializada ou, se for o caso, ao Procurador Geral do Estado, não aceitará a recusa de manifestação caso tal recusa
tenha como mo�vação fundamentos jurídicos contrários aos dispostos nos incisos VI a X, do parágrafo 1º, do ar�go 12 desta Resolução Norma�va.

 

4. Deste modo, de acordo com Resolução do colegiado consul�vo estadual, pauta-se pelas disposições acima mencionadas, passando
à análise do objeto.

 

 

3 - DO BREVE CONTEXTO PROCESSUAL
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5. Conforme dita o pedido de impugnação da empresa a CL INFORMÁTICA E CONECTIVIDADE EIRELI-ME (0014757636), após adquirir
o edital de licitação presente por meio do sí�o eletrônico da Superintendência Estadual de Compras e Licitações (SUPEL), verificou as
condições para par�cipação no pleito em tela, deparando-se com a seguinte exigência formulada no item 13.6 do edital (DA HABILITAÇÃO DA(S)
LICITANTE(S)):

 

Item 13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s);

...

13.6. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cer�dão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI.

 

6. De acordo com o impugnante, a Lei Federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, dispõe que as en�dades-federa�vas devem prezar
pela desburocra�zação dos atos, evitando portanto a cobrança de documento se a informação nele con�do puder ser conseguido de forma
diversa.

7. Argumenta em sua impugnação que a letra e) do item 13.6 do Edital está a exigir que a licitante deverá apresentar cer�dão
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ensejará despesa econômica desnecessária visto que nos moldes da
legislação supracitada, o § 1º do Art 3º da Lei Federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018 veda exigência no caso concreto de documento cujo
conteúdo pode ser comprovado por meio de consulta pública no sí�o eletrônico do Governo Federal rela�vo ao Simples Nacional pode se obter
tal comprovação pelo princípio da publicidade de maneira gratuita e de fé pública.

8. Assim, impugnou edital para realizar pedido de remoção do presente item, visto que existe lei que dita possibilidade de dispensa de
sua exigência.

9. Por fim, para análise de adequação jurídica, os autos foram encaminhados a esta Procuradoria por meio do Despacho SUPEL-BETA
(0014757770).

 

 

4 - DA ANÁLISE JURÍDICA

 

10. Realizando o confronto das argumentações propostas pelas partes, deve-se apenas clarificar que antes de iniciar par�cipação em
certame licitatório, cabe ao licitante verificar e, mediante certeza de seu anseio de par�cipação e adesão às regras editalícias, em direto
cumprimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, disposto expressamente na legislação esparsa administra�va por meio dos
Arts. 3º e 41, da Lei Nacional nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme recortes a seguir:

http://www.rondonia.ro.gov.br/supel/licitacoes/
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Servicos/Grupo.aspx?grp=10
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Art. 3o  A licitação des�na-se a garan�r a observância do princípio cons�tucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administra�va, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

 

11. Em paralelo, antes de adentrar ao fulcro da nova questão levantada, cabe ressaltar que a pregoeira, uma vez que verificou algum
deslinde diverso do esperado para garan�a legal de alguma questão licitatório, de acordo com o atual arcabouço jurídico brasileiro, cabe a ela, em
representação à Administração Pública, o reexame dos atos do processo e ainda obediência ao princípio da autotutela administra�va. Em
apertada síntese, a autotutela abrange o poder de anular, convalidar e, ainda, o poder de revogar atos administra�vos, estando expressa no art.
53 da Lei nº 9.784/99, art. 14 da Lei Estadual 3.830/2016, assim como na Súmula nº 473 do STF:

 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por mo�vo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Art. 14. A Administração Pública Estadual deve invalidar seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade e pode revogá-los por mo�vo de
conveniência ou oportunidade respeitados os direitos adquiridos, sempre assegurando a ampla defesa e o contraditório.

 

12. Este foi o entendimento do Poder Legisla�vo, ao publicar tal norma�va, bem como do Poder Judiciário, uma vez que por meio da
Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal (STF), dita-se que "A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por mo�vo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial".

13. Assim sendo, estabelece-se desde agora que há possibilidade inerente de, visualizado item de edital que já não atende mais a
realidade jurídica atual, esteja garan�da a possibilidade de alteração por parte da autoridade da equipe de pregão.

14. Adentrando ao tema, ao analisar o corpo legal apresentado, a dizer, a Lei Federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, que
racionaliza atos e procedimentos administra�vos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e ins�tui o Selo de
Desburocra�zação e Simplificação dispõe o seguinte:

 

Art. 1º Esta Lei racionaliza atos e procedimentos administra�vos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios mediante a
supressão ou a simplificação de formalidades ou exigências desnecessárias ou superpostas, cujo custo econômico ou social, tanto para o erário
como para o cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude, e ins�tui o Selo de Desburocra�zação e Simplificação.

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en�dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a
exigência de:

[...]



04/12/2020 SEI/ABC - 0014904200 - Parecer

https://sei.sistemas.ro.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16695777&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000764&… 5/6

§ 1º É vedada a exigência de prova rela�va a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro documento válido.

 

15. Considerando que trata-se de discussão de desnecessidade de apresentação da cer�dão expedida pela Junta Comercial ou pelo
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, importan�ssimo destacar que a função da cer�dão é justamente
comprovar enquadramento segundo os quesitos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

16. De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, os seguintes critérios são definidos para
enquadramento:

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade
simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercan�s ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

 

17. Nesta seara, para critério de definição da condição diferenciada, estabeleceu o Tribunal de Contas da União (TCU) no Acórdão
1989/2008-Plenário, ditando que:

 

Quanto à exigência diferenciada para as micro-empresas e empresas de pequeno porte, também não há ilegalidade neste ponto, vez que a Lei
Complementar nº 123/2006 confere legalidade a este procedimento. E, quanto à pretensa contradição, também não há, pois o critério de
enquadramento das micro-empresas ou empresas de pequeno porte está associado ao capital social. Ademais, a despeito do privilégio concedido
por lei, a pequena empresa deverá demonstrar estar apta, em todos os sen�dos, a executar os serviços licitados.

 

18. Têm-se portanto, em função da Lei de Desburocra�zação e Simplificação acima disposta, Lei Federal nº 13.726, de 8 de outubro de
2018, que qualquer documento que consiga comprovar o número exato da receita bruta da empresa par�cipante de um procedimento licitatório,
poderá subs�tuir a cer�dão ora exigida, seja de modo a�vo, apresentando a documentação, quanto de modo passivo, por meio de pesquisa
realizada pelo(a) pregoeiro(a) em sí�o eletrônico oficial que forneça tal informação.

19. Em sinté�ca análise, sob égide da explanação ora disposta acima, esta Procuradoria opina pela procedência da impugnação para
remover o item, ou promover complementação para fazer constar possibilidade de subs�tuição da cer�dão por outro documento que
comprove seu atual enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, em função da Desburocra�zação e Simplificação da
função administra�va do Estado.

20. Uma vez que tal alteração pode ter repercussão em todas as Equipes de Pregão, recomenda-se que seja realizada reunião com
todos os pregoeiros para discussão de uniformidade das minutas-padrão referentes ao ponto ora abrangido.
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4 - CONCLUSÃO

 

21. Ante o exposto, com base os documentos anexados aos autos, bem como informações dispostas da pe�ção exordial, esta
Procuradoria fomenta opinião para julgar o pedido de impugnação:

PROCEDENTE o pedido de impugnação de edital apresentado pela empresa CL INFORMÁTICA E CONECTIVIDADE EIRELI-ME (0014757636)
para que a pregoeira proceda à re�rada do item 13.6 do edital de Pregão Eletrônico n° 356/2020/BETA/RO (0014708543) ou reforma do
item para fazer constar possibilidade de subs�tuição da cer�dão por outro documento que comprove enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte.

Em paralelo, uma vez que tal alteração pode ter repercussão em todas as Equipes de Pregão, recomenda-se que seja realizada reunião com
todos os pregoeiros para discussão de uniformidade das minutas-padrão referentes ao ponto ora abrangido.

22.  Esta decisão foi fundamentada com base no disposto no art. 3° da Lei 8.666/93, que garantem a observância do princípio
cons�tucional da legalidade, da igualdade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhes são correlatos, ao
selecionar a proposta que for mais vantajosa para a Administração.

23. Tendo em vista o assunto, que pode alterar o rol dos documentos exigidos em sede de licitação, porém tal assunto consta nas
competências internas da Superintendência Estadual de Compras e Licitações (SUPEL), esta opinião NÃO SERÁ subme�da à aprovação ao
Procurador Geral do Estado diante da disposição con�da na Lei Complementar nº 620/2011 concomitante com Resolução nº 08/2019/PGE-GAB,
da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia - Edição 126 - 11 de julho de 2019 - Porto
Velho/RO (6876905).

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Falcao Ribeiro, Procurador(a), em 03/12/2020, às 13:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0014904200 e o código CRC
393D41ED.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0022.169222/2020-40 SEI nº 0014904200

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

